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 OBJETIVO   

1.1 A presente Instrução Suplementar fornece material de orientação para a aprovação 

operacional de navegação baseada em desempenho.  

1.2 Esta IS se aplica a qualquer operador regido pelo RBAC nº 121, RBAC nº 135 ou RBHA 

91, que tenha ou solicite autorização para condução de operações PBN. 

 REVOGAÇÃO  

2.1 Esta IS revoga a IS nº 91-001 Revisão D. 

 FUNDAMENTOS 

3.1 A Resolução nº 30, de 21 de maio de 2008, institui em seu art. 14, a Instrução Suplementar 

ï IS, norma suplementar de caráter geral editada pelo superintendente da área competente, 

objetivando esclarecer, detalhar e orientar a aplicação de requisito previsto em RBAC ou 

RBHA. 

3.2 O administrado que pretenda, para qualquer finalidade, demonstrar o cumprimento de 

requisito previsto em RBAC ou RBHA, poderá: 

a) adotar os meios e procedimentos previamente especificados em IS; ou 

b) apresentar meio ou procedimento alternativo devidamente justificado, exigindo-se, nesse 

caso, a análise e concordância expressa do órgão competente da ANAC. 

3.3 O meio ou procedimento alternativo mencionado no item 3.2b) desta IS deve garantir nível 

de segurança igual ou superior ao estabelecido pelo requisito aplicável ou concretizar o 

objetivo do procedimento normalizado em IS. 

3.4 A IS não pode criar novos requisitos ou contrariar requisitos estabelecidos em RBAC ou 

outro ato normativo. 

 DEFINIÇÕES 

4.1 A presente IS utiliza termos e abreviaturas na língua inglesa por entender que os mesmos já 

são amplamente utilizados pela indústria e pelos operadores. 

4.2 No escopo da presente Instrução Suplementar, são válidas todas as definições contidas no 

RBAC nº 01, no RBHA 91, no RBAC nº 121 e no RBAC nº 135, e as seguintes definições: 
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 Autorização requerida (AR): autorização específica exigida pela autoridade aeronáutica 

para operadores serem elegíveis a conduzir determinadas operações. 

 Campo de visão primário :  área abrangida por um ângulo de 15° em torno da linha de visão 

primária do piloto. 

 Especificação de navegação: conjunto de requisitos que devem ser cumpridos pelos 

tripulantes e pela aeronave para suportar operações PBN dento de um determinado espaço 

aéreo. Existem dois tipos de especificações de navegação: 

a) Required navigation performance (RNP) specification: especificação de navegação 

baseada em um sistema de navegação de área que inclui a obrigatoriedade da aeronave 

possuir sistema de monitoramento e alerta de desvios da rota. Tais rotas são designadas pelos 

prefixos RNP; e 

b) Area navigation (RNAV)  specification: especificação de navegação aérea que 

permite a operação da aeronave em uma trajetória específica baseado em auxílios de terra, 

constelação de satélites ou equipamentos inerciais embarcados, a capacidade RNAV pode 

ser alcançada com uma ou com a combinação das tecnologias citadas. Esta especificação 

não inclui a obrigatoriedade da aeronave possuir sistema de monitoramento e alerta de 

desvios da rota. Tais rotas são designadas pelos prefixos RNAV. 

Nota 1: navegação de área inclui rotas PBN além de outras rotas que não cumprem os requisitos de 

rotas PBN. 

Nota 2: o termo RNP inicialmente utilizado como ña capacidade de navega«o necess§ria para a 

opera«o em determinado espao a®reoò n«o ® mais utilizada pela OACI neste contexto. O 

conceito PBN incorporou a definição acima citada.  O termo RNP é atualmente utilizado 

apenas no contexto de especificação de navegação que requer monitoramento e alerta do 

desempenho de navegação. 

 Sistema gerenciador de voo ou fl ight management system (FMS): sistema embarcado 

composto por sensores, receptores e um processador com base de dados de navegação e 

performance capaz de fornecer dados de desempenho e/ou guia de navegação para um 

display e/ou para um sistema automático de controle do voo. 

 Fixo de navegação ou way-point (WPT): posição geográfica específica utilizada para 

definir uma rota ou uma trajetória. Fixos de navegação são definidos como: 

a) fly-by way-point: fixo de navegação que requer a antecipação da curva a fim de permitir 

a captura da trajetória a ser voada de forma tangencial; e 

b) flyover way-point: fixo de navegação onde a curva é iniciada sobre o mesmo a fim de 

permitir a captura da trajetória a ser voada. 

 Global positioning system (GPS): sistema de satélite norte-americano que utiliza medidas 

precisas de distância para determinar a posição, velocidade e hora em qualquer ponto no 

planeta. O GPS é composto por no mínimo 24 satélites distribuídos em 6 planos orbitais e 

por uma estrutura no solo para monitoramento e controle. 
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 Navegação baseada em desempenho ou performance-based navigation (PBN): requisitos 

específicos de navegação de área aplicáveis às aeronaves conduzindo operações em rotas 

ATS, em procedimentos de aproximação ou espaços aéreos específicos. 

 Navegação vertical barométrica (baro-VNAV) : função de alguns sistemas RNAV que 

disponibiliza ao piloto a trajetória vertical da aeronave. A trajetória vertical é fornecida por 

meio de informação barométrica de altitude e normalmente é estimada geometricamente 

entre dois pontos fixos ou um ângulo baseado em um único ponto. 

 Operação PBN: operação realizada em uma rota ou procedimento cuja execução requer que 

o conjunto de sistemas da aeronave, qualificação da tripulação e sistemas de gerenciamento 

de tráfego aéreo atendam às especificações expressas em termos de precisão, integridade, 

disponibilidade, continuidade e funcionalidade, compreendendo especificações de RNAV 

ou RNP, associados a um determinado nível de precisão para cada tipo de operação. 

a) Radio to fix (RF) leg: segmento de trajetória circular, com raio constante ao redor de um 

ponto com início e fim determinados por um fixo. 

b) Receiver autonomous integrity monitoring (RAIM) : técnica utilizada por um 

processador GNSS para determinar a integridade da recepção dos sinais dos satélites 

considerando a posição e a altitude da aeronave. Tal determinação é alcançada por um 

pseudo cheque de redundância dos sinais. No mínimo, um sinal de um satélite deve estar 

disponível além do mínimo requerido para a solução da navegação. 

 Sistema de navegação global baseado em satélites ou global navigation satellite system 

(GNSS): termo genérico utilizado pela OACI que define qualquer sistema com abrangência 

mundial de determinação de posição, velocidade, tempo e deslocamento da aeronave, 

baseado em uma ou mais constelações de satélites. Inclui os sistemas GPS e global 

navigation satellite system (GLONASS). Os equipamentos receptores e de monitoramento 

embarcados fazem parte do sistema assim como a estrutura dos seguintes sistemas auxiliares: 

aircraft-based augmentation system (ABAS), satellite-based augmentation system (SBAS), 

ground-based augmentation system (GBAS). 

 Valor de RNP: designador de desempenho lateral requerido associado a um procedimento 

ou uma rota. 

 DESENVOLVIMENTO DO ASSUNTO  

5.1 Introdução 

 O conceito PBN representa um esforço da OACI em harmonizar os métodos de navegação 

de área e engloba os métodos de navegação RNAV e RNP. Estes últimos são dois métodos 

similares, que se diferenciam basicamente pela existência, na navegação RNP, de um sistema 

de monitoramento e alerta aos pilotos da integridade da informação de posicionamento da 

aeronave, que não se faz necessário na navegação RNAV. O PBN veio a introduzir critérios 

baseados em desempenho para os sistemas de navegação expressos em termos de precisão, 

integridade, disponibilidade, continuidade e funcionalidade, em substituição aos conceitos 

anteriores cujos critérios eram baseados em tecnologias específicas. 

 A implantação de rotas de acordo com o conceito de navegação baseada em desempenho 

possibilita a redução da separação lateral e longitudinal entre as aeronaves, resultando em 
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benefícios para os operadores, mantendo o elevado nível de segurança das operações. Entre 

outras vantagens, pode-se mencionar um maior número de rotas otimizadas, a redução do 

tempo de voo, diminuição de atrasos, maior flexibilidade de operações e menor consumo de 

combustível. 

 Os sistemas de navegação de área permitem o voo em qualquer trajetória desde que a 

aeronave se encontre dentro da cobertura dos auxílios à navegação (por satélite ou em terra) 

ou dentro da capacidade dos equipamentos embarcados, ou uma combinação de ambos. 

 Os requisitos de desempenho de navegação em rotas ou espaços aéreos específicos devem 

ser definidos de maneira clara e concisa. Esta condição visa assegurar que todo o pessoal 

envolvido com as operações esteja devidamente informado sobre a situação e a correta 

operação dos sistemas de navegação a bordo das aeronaves, assim como sobre 

compatibilidade e adequabilidade destes sistemas para a realização dos procedimentos de 

navegação. 

 Para operadores aéreos operando sob as regras do RBAC nº 121, a seção 121.349 estabelece 

a necessidade de autorização, por meio das especificações operativas (EO), de qualquer 

sistema RNAV usado para atender aos requisitos de equipamentos de navegação. 

 A seção 135.165 do RBAC nº 135 menciona os equipamentos que necessitam estar 

instalados em uma aeronave para que esta atenda aos requisitos de navegação IFR e ao valor 

de RNP para a rota a ser voada. 

 A OACI, com o intuito de harmonizar os requisitos e padronizar as aprovações referentes 

aos conceitos de navegação baseados em desempenho, publicou, por meio da terceira edição 

de seu Doc 9613 ï Performance-based Navigation Manual, recomendações para a 

elaboração dos regulamentos nacionais de aprovação PBN por parte dos Estados. Este 

documento da OACI constitui a referência primária para a elaboração da presente Instrução 

Suplementar, cuja concepção também se valeu de documentos estadunidenses, europeus e 

de circulares de assessoramento elaboradas pelo escritório regional da OACI em Lima, no 

Peru, conforme tabela abaixo: 

Doc 9613 - Performance-based Navigation Manual 

Operação 
Documento 

OACI  ï Lima  

Documento 

EASA 

Documento 

FAA  

RNAV 10 AC 91-001 AMC 20-12 
Order 

8400.12A 

RNAV 5 AC 91-002 AMC 20-4 AC 90-96A 

RNAV 1 e 2 AC 91-003 JAA TGL 10 AC 90-100A 

RNP 1 AC 91-006 JAA TGL 10 
AC 90-105 

AC 20-138D 

RNP 2  AC 91-005  
AC 90-105  

AC 20-138D 
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RNP APCH AC 91-008 AMC 20-27 
AC 90-105 

AC 20-138D 

RNP AR APCH AC 91-009 AMC 20-26 
AC 90-101 

AC 20-138D 

APV/BARO-

VNAV  
AC 91-010 AMC 20-27 

AC 90-105 

AC 20-138D 

 

Tabela 1: documentos equivalentes de outras autoridades de aviação civil considerados nesta IS. 

 Tendo em vista que a evolução dos sistemas de navegação de área e o recente esforço de 

padronização da OACI (levado a cabo com a terceira edição do Doc 9613) impuseram uma 

forte evolução na conceituação e na normatização da navegação de área, faz-se necessário 

frisar que muitos dos conceitos e acrônimos utilizados nos documentos de referência 

possuem significados distintos em documentos distintos, ou mesmo mais de um significado 

em um mesmo documento, dependo do contexto. Recomenda-se, portanto, atenção na leitura 

da documentação, a fim de evitar distorções nas interpretações, em especial dos documentos 

editados antes da terceira edição do Doc 9613. 

 Esta IS pode não atender a todas especificidades estabelecidas para as operações PBN. Nos 

casos omissos a ANAC deve basear as autorizações em documentos complementares, como 

as circulares de assessoramento do SRVSOP e o Doc 7030, Regional Supplementary 

Procedures, publicado pela ICAO. 

 Cabe ressaltar que o acr¹nimo RNAV significa genericamente ñnavegador ou navega«o de 
§reaò, mas tamb®m ® utilizado como designador de rotas PBN espec²ficas (veja a Tabela 2). 

O acr¹nimo RNP, por sua vez, significa genericamente ñdesempenho de navegação 

requeridaò e foi largamente utilizado com este significado na segunda edi«o do Doc 9613, 

mas a partir da terceira edição (que adotou o conceito PBN), tem sido utilizado como 

designador de rotas PBN específicas. 

 A ANAC é a autoridade responsável pela aprovação das operações de voo no espaço aéreo 

brasileiro, incluindo aquelas que possuam requisitos de navegação baseados em desempenho 

ï conceito PBN (RNAV e RNP). Com este intuito, a ANAC deve assegurar que tanto as 

aeronaves quanto os operadores que pretendam realizar tais operações estejam devidamente 

capacitados à plena execução de todos os procedimentos relacionados às operações PBN 

pleiteadas, antes de emitir as respectivas autorizações. 

 A presente Instrução Suplementar foi elaborada considerando que as rotas e procedimentos 

envolvendo o conceito PBN aqui tratado são publicados e executados tendo como referência 

o sistema de coordenadas WGS 84 (World Geodetic System 84). 

 Esta IS aborda os aspectos que serão observados durante o processo de autorização de 

operações PBN para as diversas especificações, de forma tal que outros documentos que 

tratam do assunto devem ser considerados para a efetiva execução das operações. Os 

NOTAMs, as Circulares de Informações Aeronáuticas (AIC), a Publicação de Informações 

Aeronáuticas (AIP) do DECEA e os manuais de operação das aeronaves são exemplos de 

documentos que complementam as instruções para a condução das operações de navegação 

baseada em desempenho. 
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 Uma aprovação operacional emitida por força deste documento permite que o operador 

realize operações PBN, de acordo com critérios adotados ao redor do globo, dentro de um 

conceito de espaço aéreo por área de operação. A Tabela 2 relaciona as operações PBN 

abordadas por este documento, com suas respectivas precisões e áreas de atuação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Tabela 2: Áreas de aplicação e precisões laterais associadas aos procedimentos PBN. 

Nota: os valores de precisão lateral de navegação estão expressos em milhas náuticas mantidas 

por, pelo menos, 95% do tempo de voo, a partir do centro da trajetória desejada. 

 Esta IS trata de processos de autorização para a execução de operações PBN cujas 

especificidades relativas às diversas precisões de navegação estão detalhadas nos apêndices 

conforme tabela abaixo: 

Operação APÊNDICE  

RNAV 10 C 

RNAV 5 D 

RNAV 1 e 2 E 

RNP 4 F 

RNP 1 G 

RNP 2 H 

RNP APCH I 

Designação da 

Operação 

Precisão 

Lateral da 

Navegação 

Área de Aplicação 

RNAV 10 (RNP 10) 10 Em rota ï Oceânica / Remota 

RNAV 5 5 Em rota ï Continental 

RNAV 1 e 2 1 e 2 Em rota ï Continental / Área Terminal 

RNP 4 4 Em rota ï Oceânica / Remota 

RNP 1 1 Área Terminal 

RNP 2 2 
Em rota ï Oceânica / Remota / 

Continental 

RNP APCH 0.3 

Aproximação RNP AR APCH 0.5 ï 0.1 

APV/BARO-VNAV  - 
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APV/BARO-

VNAV  
J 

RNP AR APCH K 

Tabela 3: relação das operações PBN especificadas nos apêndices desta IS. 

 Embora as distintas operações PBN possuam aspectos em comum, o cumprimento ao 

estabelecido pela presente IS, por parte do operador, deve ser satisfeito individualmente para 

cada uma das especificações para as quais o operador desejar autorização para operação. De 

tal maneira, exceto quando explicitamente declarado, a demonstração de conformidade com 

uma determinada especificação de navegação não garante a conformidade com as demais. 

 Operações de aproximação GNSS com aprimoramento de sinal (signal augmentation), tais 

como SBAS e GBAS, não são cobertas por esta IS. O mesmo se aplica às operações LP e 

LPV cujo funcionamento se vale do mesmo princípio de aprimoramento do sinal de 

posicionamento proveniente dos satélites. 

5.2 Processo de Aprovação PBN 

 Embora seja único, o processo de aprovação de operações PBN deverá ser submetido a dois 

tipos de aprovações: 

a) aprovação de aeronavegabilidade emitida pelo Estado de Registro da aeronave; e 

b) aprovação operacional emitida pelo Estado do operador. 

 Não se deve confundir a aprovação de aeronavegabilidade deste processo de aprovação de 

operações PBN com aprovações de aeronavegabilidade de processos de certificação de tipo 

(CT) ou certificação suplementar de tipo (CST). Embora muitos dos aspectos de 

aeronavegabilidade sejam os mesmos, nos dois últimos verifica-se a instalação 

equipamentos de navegação de área em aeronaves novas ou modificadas, para emissão de 

CT, de CST, ou documento equivalente. Para o processo de aprovação de operações PBN, o 

equipamento de navegação de área já deve estar instalado e certificado. 

 Em um mesmo processo, o requerente poderá pleitear a autorização para condução de mais 

de uma operação PBN. Entretanto, a conformidade com os critérios técnicos, as análises e a 

emissão das autorizações devem ser tratados individualmente para cada especificação PBN 

solicitada. 

 A coordenação dos processos de aprovação PBN é de responsabilidade da SPO por meio de 

suas gerências: a GCTA, para operadores regidos pelo RBAC nº 121, a GOAG para 

operadores segundo o RBAC nº 135 e o RBHA 91, quando aplicável. Portanto, os processos 

de aprovação PBN serão conduzidos por estas gerências, por intermédio dos inspetores 

focais de cada operador. 

 Os processos de aprovação de operações PBN seguirá o conceito de processo de cinco fases, 

conforme preconizado pela OACI no DOC 8335, sendo que apenas na última fase (Fase 5), 

após o operador ter demonstrado atendimento a todos os requisitos aplicáveis, será emitida 
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a aprovação da ANAC para que sejam realizadas as operações pretendidas. As fases do 

processo são descritas a seguir: 

a) Fase 1 - pré-solicitação: os representantes da ANAC e do operador devem desenvolver 

um entendimento comum em relação à aprovação das operações PBN, estabelecendo os 

requisitos aplicáveis e os documentos de orientação que serão utilizados na condução do 

processo. Com este intuito, uma reunião de orientação prévia (ROP) pode ser agendada, 

a critério do POI ou do inspetor designado para gerir o processo de aprovação, para que 

as informações pertinentes e os detalhes do processo sejam apresentados, tanto por parte 

do requerente, quanto por parte da ANAC. Ressalta-se a importância da observância desta 

IS e, quando aplicável, dos demais documentos de referência como os listados na Tabela 

1 desta IS; 

b) Fase 2 - solicitação formal: o requerente deve enviar à ANAC o pedido formal de 

aprovação de operações PBN e toda a documentação pertinente ao processo.  

c) Fase 3 - análise da documentação: a documentação submetida pelo operador será 

analisada por inspetores da ANAC para verificação de sua adequabilidade às operações 

pretendidas. Como resultado desta fase, a ANAC aceitará ou rejeitará a documentação 

enviada, de acordo com a análise documental realizada. Caso a Agência julgue as 

informações fornecidas como suficientes para cumprirem todas as exigências 

estabelecidas para as operações propostas, a documentação e solicitação formal serão 

aceitas e, em caso contrário, o processo de aprovação será sobrestado e o requerente será 

notificado com um descritivo das não-conformidades encontradas; 

d) Fase 4 - demonstrações e inspeções: o acompanhamento dos currículos de solo e seções 

de simulador para os diferentes programas de treinamento propostos, voos de avaliação e 

exames de proficiência constituem algumas das atividades passíveis de ser objeto de 

demonstrações com acompanhamento por parte dos inspetores da ANAC. É pertinente 

enfatizar que somente depois de concluída toda a análise documental é que devem ter 

início as inspeções e demonstrações; e 

e) Fase 5 - aprovação: após a finalização de todas as análises, inspeções e demonstrações, 

tendo o requerente demonstrado atendimento satisfatório a todas as exigências 

estabelecidas, a ANAC emitirá uma autorização permitindo ao requerente conduzir as 

operações PBN solicitadas. A autorização constitui a Fase 5 do processo, sendo concluída 

por meio da emissão das EO para aqueles que operam de acordo com os RBAC nº 121 e 

RBAC nº 135 e por meio de carta de autorização (LOA), para operadores regidos pelo 

RBHA 91 operando voos internacionais. 

5.3 Aprovação de Aeronavegabilidade 

 Documentos para aprovação de aeronavegabilidade 

5.3.1.1 A relação dos documentos necessários para aprovação de aeronavegabilidade deve conter os 

seguintes dos documentos: 

a) documentação de capacidade da aeronave, segundo o item 5.3.2 desta IS; 

b) comprovação que o programa de manutenção contém as tarefas referentes aos 

equipamentos necessários a operação PBN, segundo o item 5.3.3 desta IS; 
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c) comprovação que o programa de treinamento de manutenção (PrTrnMnt) do operador 

contempla treinamento sobre a operação PBN pretendida, se aplicável, segundo o item 

5.3.4 desta IS; 

d) comprovação que o manual geral de manutenção (MGM) contém as informações e 

procedimentos referentes à operação PBN pretendida, se aplicável, segundo o item 5.3.5 

desta IS; e 

e) qualquer outro documento necessário para avaliação dos aspectos operacionais e de 

aeronavegabilidade, conforme determinado pela ANAC. 

5.3.1.2 Os itens 5.3.1.1 (b), (c) e (d) não são aplicáveis aos operadores regidos pelo RBHA 91. 

 Demonstração de capacidade da aeronave 

5.3.2.1 Uma aeronave pode ser considerada elegível para uma aprovação de operação PBN se 

estiver equipada com sistemas de navegação de área que atendam aos critérios mínimos de 

aeronavegabilidade específicos para as operações PBN pretendidas. A capacidade de uma 

aeronave para executar operações PBN pode ser demonstrada nos seguintes casos: 

a) primeiro  caso: capacidade demonstrada em processo de certificação de tipo brasileiro, 

processo de certificação de tipo estrangeiro validado no Brasil, ou processo de 

certificação de tipo estrangeiro de aeronaves isentas de validação no Brasil, declarada nos 

manuais de voo (MV, AFM ou POH), nos suplementos ao manual de voo (SMV ou 

AFMS), nas especificações da aeronave (EA ou TCDS), ou em documentação 

equivalente; ou 

b) segundo caso: capacidade obtida em serviço por meio da aplicação de um boletim de 

serviço (BS ou SB), de uma Service Letter (SL), ou da execução de uma modificação por 

meio de um certificado suplementar de tipo (CST ou STC validado no Brasil), com 

declaração nos manuais de voo (MV, AFM ou POH), nos suplementos ao manual de voo 

(SMV ou AFMS), nas especificações da aeronave (EA ou TCDS), ou em documentação 

equivalente. 

5.3.2.2 A avaliação da capacidade para operação PBN para as aeronaves que operam conforme 

o RBHA 91 deve ser feita por meio dos procedimentos constantes dessa IS e do 

preenchimento do formulário F-900-76, por organizações de manutenção aeronáutica 

(OM), certificadas para o modelo da aeronave ou pelas OM que incorporaram uma grande 

modificação/alteração que tornou a aeronave apta a realizar as operações PBN. Cópia da 

documentação utilizada na análise da capacidade da aeronave deve ser arquivada na OM, 

por pelo menos 5 (cinco) anos, e deve ser apresentada à ANAC quando requerida. 

5.3.2.3 A avaliação da capacidade para operação PBN das aeronaves que operam conforme os 

RBAC nº 121 ou 135 deve ser feita por meio do preenchimento do formulário F-900-76, 

por empresa de transporte aéreo regido pelo RBAC nº 121 ou 135. Cópia da 

documentação utilizada na análise da capacidade da aeronave deve ser arquivada na 
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empresa, por pelo menos 5 (cinco) anos, e deve ser apresentada à ANAC quando 

requerida. 

5.3.2.4 Elegibilidade baseada no MV, AFM, POH, SMV, AFMS, EA, TCDS, ou documento 

equivalente: 

a) uma aeronave pode ser considerada elegível para uma operação PBN se o MV, AFM, 

POH, SMV, AFMS, EA, TCDS, ou documento equivalente, dispuser de uma declaração 

indicando que a aeronave cumpre com os critérios mínimos específicos de 

aeronavegabilidade para a operação PBN pretendida. 

b) a declaração mencionada no item anterior não é condição suficiente para a aprovação da 

aeronave; 

c) o operador deve ser capaz de demonstrar que a aeronave está configurada conforme 

documentação do fabricante no que diz respeito aos itens que afetam a operação 

pretendida; 

d) caso a aeronave não possua no MV, AFM, POH, SMV, AFMS, EA, TCDS, ou documento 

equivalente, declaração indicando que cumpre com os critérios mínimos específicos de 

aeronavegabilidade para a operação PBN pretendida, a aeronave não será elegível para 

aprovação de uma operação PBN. Neste caso, será necessária a certificação da aeronave 

para condução de operações PBN. Informações adicionais dessa certificação podem ser 

obtidas junto à Gerência Geral de Certificação de Produto Aeronáutico (GGCP); e 

e) considera-se documentação equivalente ao MV, AFM, POH, SMV, AFMS, EA, TCDS, 

para fim de demonstração de capacidade declarada, conforme os itens 5.3.2.1 e 5.3.2.4 

desta IS, a documentação emitida pela autoridade primária da aeronave, ou emitida pelos 

detentores do CT (TC) ou CST (STC), desde que aprovada ou aceita pela autoridade 

primária da aeronave. 

 Critérios mínimos para o programa de manutenção 

5.3.3.1 O operador deve garantir que todas as tarefas de manutenção, referentes aos equipamentos 

necessários para a operação PBN pretendida, estejam devidamente informadas no programa 

de manutenção da aeronave. 

5.3.3.2 Os equipamentos envolvidos nas operações PBN devem ser mantidos de acordo com as 

instruções fornecidas pelo fabricante dos componentes. 

5.3.3.3 Qualquer modificação ou alteração que possa afetar de alguma forma o sistema de navegação 

em uma operação PBN deve ser previamente encaminhado para a ANAC, para a sua 

aceitação ou aprovação antes que tais alterações sejam executadas. 

5.3.3.4 Qualquer reparo que não esteja incluído na documentação de manutenção aprovada/aceita, 

e que possa afetar a integridade do desempenho da navegação, deve ser encaminhado à 

ANAC para a aceitação ou aprovação. 

5.3.4 Critérios mínimos para o PrTrnMnt 

5.3.4.1 No PrTrnMnt do operador deve constar treinamento específico para a operação PBN 

pretendida, para os funcionários envolvidos com a manutenção da aeronave, e para os 

responsáveis pela liberação de retorno ao serviço da aeronave. Deve ainda definir a 
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periodicidade dos treinamentos e o conteúdo dos cursos ministrados. A empresa poderá 

demonstrar também que os treinamentos já aceitos pela ANAC no PrTrnMnt já abordam os 

treinamentos específicos para a operação PBN, sem necessidade de um treinamento 

específico. 

5.3.4.2 O conteúdo do programa de treinamento do pessoal de manutenção deve incluir, pelo menos: 

a) o conceito PBN; 

b) a aplicação das operações PBN pretendidas; 

c) os equipamentos envolvidos nas operações PBN; e 

d) o uso da MEL. 

5.3.5 Conteúdo mínimo sobre PBN para o MGM 

5.3.5.1 O operador deve definir no MGM da empresa os procedimentos para liberação de aeronave 

quando a manutenção envolver os equipamentos de operação PBN, a qualificação necessária 

e o pessoal autorizado para executar a manutenção e liberação da aeronave. 

5.3.5.2 O MGM deverá conter ainda os procedimentos para notificar a tripulação caso um 

equipamento inoperante ou em funcionamento não regular impossibilite, total ou 

parcialmente, a operação PBN. 

5.3.5.3 O operador deve incluir também no MGM qualquer outro procedimento necessário para 

operação PBN das aeronaves. 

5.3.5.4 Caso os procedimentos contidos no MGM do operador já contemplem as exigências 

constantes nos itens 5.3.5.1, 5.3.5.2 e 5.3.5.3 desta IS, esses procedimentos existentes devem 

ser referenciados no texto do MGM dedicado às operações PBN. 

5.3.6 Parecer de aprovação de aeronavegabilidade 

5.3.6.1 A aprovação de aeronavegabilidade consiste em condição necessária, mas não suficiente 

para o usuário receber a autorização de operação para a operação pretendida. O parecer com 

a aprovação deve conter ainda a classificação dos conjuntos de sensores que atendem aos 

critérios técnicos mínimos e qualquer outra peculiaridade da operação, sempre que aplicável. 

A tabela abaixo mostra a classificação das operações divididas pelos conjuntos de sensores, 

com os respectivos códigos OACI. 

Código OACI Especificações de Navegação RNAV 

A1 RNAV 10 (RNP 10) 

B2 RNAV 5 ï GNSS 

B3 RNAV 5 ï DME/DME 

B4 RNAV 5 ï VOR/DME 

B5 RNAV 5 ï INS ou IRS 

C1 RNAV 2 ï Todos os sensores 

C2 RNAV 2 ï GNSS 
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C3 RNAV 2 ï DME/DME 

C4 RNAV 2 ï DME/DME/IRU 

D1 RNAV 1 ï Todos os sensores 

D2 RNAV 1 ï GNSS 

D3 RNAV 1 ï DME/DME 

D4 RNAV 1 ï DME/DME/IRU 

Tabela 4: relação das especificações de navegação RNAV e cada código OACI correspondente. 

 

Código OACI Especificações de Navegação RNP 

*  RNP 2  Oceânico/Remoto 

*  RNP 2  Continental 

L1 RNP 4 

O2 RNP 1 ï GNSS 

S1 RNP APCH 

S2 RNP APCH com BARO-VNAV  

T1 RNP AR APCH com RF 

T2 RNP AR APCH sem RF 

Tabela 5: relação das especificações de navegação RNP e cada código OACI correspondente. 

*  Até a publicação da Revisão (E) desta IS a ICAO não determinou o código para as operações RNP 2. 

5.4 Aprovação Operacional 

 A comprovação da capacidade das aeronaves em executar os procedimentos PBN por si só 

não caracteriza a autorização para a execução desses procedimentos, sendo igualmente 

necessária a verificação da capacidade do operador realizar os procedimentos normais e de 

contingência associados para cada conjunto distinto de aeronaves e dispositivos relacionados 

com os quais se pretenda realizar as operações. 

 Tendo em vista a elaboração dos procedimentos operacionais descritos no item 5.6 desta IS, 

o operador deverá apresentar para a ANAC os seguintes documentos: 

a) documento de solicitação formal: é o documento que submetido à ANAC formaliza as 

intenções do operador em obter a aprovação para a realização das operações PBN. O 

envio deste documento, juntamente com o restante da documentação pertinente à 

operação que se pretende obter a aprovação, e sua aceitação por parte desta Agência, 

constituem a fase 2 do processo de aprovação. O Apêndice LAPÊNDICE K -  desta IS 
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apresenta um modelo de solicitação formal que pode ser adaptado pelos operadores e 

utilizado para o estabelecimento do processo; 

b) elegibilidade das aeronaves: documentos relacionados à aeronavegabilidade com 

respeito à capacidade de cada aeronave em realizar as operações pretendidas. Maior 

detalhamento é fornecido no item 5.3 desta IS; 

c) descrição dos equipamentos da aeronave: uma lista de configuração detalhando cada 

componente relevante e equipamentos utilizados durante as distintas operações PBN. 

Maior detalhamento é fornecido no item 5.3 desta IS; 

d) treinamento de pilotos e despachantes de voo (DOV): os operadores comerciais 

(aqueles que operam segundo os RBAC nº 121 e 135) devem submeter à ANAC o 

programa de treinamento, ou sua respectiva revisão, contendo os currículos dos 

programas de treinamento inicial, recorrente e de elevação de nível, quando aplicáveis, 

atestando que são abordados procedimentos, práticas operacionais e demais aspectos de 

treinamento satisfatórios para a capacitação dos tripulantes de voo e despachantes de voo 

nas operações pretendidas. Não são necessários programas de treinamento exclusivos 

para operações PBN, contudo, deve ser possível identificar as práticas e procedimentos 

relativos a estas operações inseridas no programa de treinamento proposto. No item 5.7 

desta IS é apresentado o conteúdo mínimo para a composição de um programa de 

treinamento voltado para capacitação em operações PBN. De modo complementar ao 

item 5.7 desta IS, nos apêndices desta IS correspondentes a cada distinta especificação 

PBN são listados os tópicos mínimos que devem constar nos programas de treinamento 

para a execução das referidas operações; 

e) declaração de familiarização com os procedimentos e práticas: para a execução das 

operações PBN, os operadores privados (operando de acordo com o estabelecido pelo 

RBHA 91) deverão declarar estar familiarizados com os procedimentos e práticas 

descritas nos itens 5.6 e 5.7 desta IS e, de modo complementar, aos procedimentos 

operacionais e programas de treinamento específicos para cada uma das distintas 

operações, conforme descrito nos apêndices correspondentes desta IS. Se aplicável, os 

operadores também devem estar familiarizados com o conteúdo do treinamento 

direcionado às operações PBN que utilizam o GNSS como sensor de navegação, 

conforme descrito no item 5.7.8 desta IS. Os treinamentos específicos referentes aos 

procedimentos SID, STAR, RNP APCH e Baro VNAV deverão constar na declaração 

referenciada anteriormente, e caso não tenham sido realizados em simulador de voo, 

poderão ser realizados em aeronave desde que em condições meteorológicas de voo 

visual; 

f) manuais de operações e listas de verificação: operadores comerciais (regidos pelos 

RBAC nº 121 e 135) devem elaborar e/ou revisar checklists e documentos, tais como o 

manual geral de operações (MGO) e os procedimentos operacionais padronizados (SOP), 

de modo a refletir os procedimentos, políticas e práticas operacionais desenvolvidas para 

as operações PBN. Operadores privados (RBHA 91) devem utilizar listas de verificação 

e manuais (tais como o AFM) apropriados; 

g) lista de equipamentos mínimos (MEL) : Caso o operador possua uma MEL, ela deve 

ser adequada e submetida para aprovação da ANAC refletindo as condições requeridas 

para o despacho de suas aeronaves com relação aos equipamentos utilizados nos 

procedimentos PBN pretendidos. A MEL deve contemplar a degradação das operações 

PBN pelo menos nos equipamentos listados no formulário de capacidade da aeronave, 
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mas havendo lista mais extensa gerada pelo fabricante da aeronave, todos os 

equipamentos incluídos nessa lista devem constar da MEL; 

h) programa de manutenção: o operador deverá desenvolver um programa de manutenção 

de forma a garantir que os sistemas de navegação ao longo de sua operação continuem, 

no mínimo, mantendo os padrões exigidos na certificação. Maiores informações sobre o 

programa de treinamento do pessoal de manutenção e o MGM podem ser obtidas 

consultando o item 5.3 desta IS; 

i) declaração de fornecedor certificado como provedor da base de dados: exceto para 

operações RNAV 10 (RNP 10) e RNAV 5, quando uma base de dados estiver sendo 

utilizada, uma declaração de fornecedor certificado desta base de dados de navegação 

deverá ser fornecida, assegurando que o provedor da base de dados contratado pelo 

operador seja uma entidade certificada para o fornecimento de tais informações; e 

j) Programa de validação de dados de navegação: exceto para operações RNAV 10 (RNP 

10) e RNAV 5, um programa de validação de dados de navegação deverá ser formulado 

pelo operador assegurando a compatibilidade com os modelos dos sistemas aviônicos aos 

quais se destinam e que a utilização destes dados resulte em rotas e em procedimentos 

consistentes com aqueles publicados pelas autoridades competentes e atualmente em 

vigor. 

 Tendo finalizada a análise documental, a ANAC poderá solicitar ao operador, em interesse 

da segurança operacional, atividades de demonstrações e inspeções, constituindo a fase 4 do 

processo, conforme mencionado no item 5.2.5 desta IS. 

 Ao término do processo de aprovação, tendo o operador demonstrado plena capacidade em 

realizar as operações PBN solicitadas, de acordo com o estabelecido por esta IS, a ANAC 

emitirá a autorização para a condução de tais operações. 

a) Para operadores RBAC nº 121 e RBAC nº 135: a autorização para operação em espaço 

aéreo PBN será concedida por meio das EO. As informações constantes nas EO serão 

dispostas de modo a relacionar, para cada aeronave que se pretenda utilizar para realizar 

operações PBN, dados como fabricante, modelo, matrícula e número de série com sua 

respectiva capacidade ou incapacidade em realizar as operações PBN. 

b) Para operadores privados (regidos pelo RBHA 91): exceto para casos de voos 

internacionais, serão consideradas autorizações específicas para operadores privados 

conduzirem operações RNAV 10, RNAV 5, RNAV 2, RNAV 1, RNP 4, RNP 2 e RNP 

APCH a declaração de capacidade da aeronave, e evidência de demonstração de 

conhecimentos e de proficiência dos tripulantes na execução de procedimentos PBN 

atualizados nos últimos 2 anos. 

c) Para operadores privados (regidos pelo RBHA 91), operando voos internacionais: 

será emitida uma LOA, que terá validade de 2 (dois) anos, podendo ser renovada a critério 

do operador. A solicitação para renovação deverá ser solicitada com, no mínimo, 60 dias 

de antecedência. 

 Após a emissão da autorização, ainda durante a fase 5 do processo de aprovação, a ANAC 

notificará à Agência de Monitoramento da América do Sul e Caribe (CARSAMMA) sobre 

a situação das aprovações por meio de formulários para o registro de aprovação de operações 

PBN. 
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 Um banco de dados reunindo as informações de aprovação, assim como os arquivos 

referentes aos formulários que a ANAC utilizará para informar ao CARSAMMA sobre a 

situação das aprovações de aeronaves e operadores, podem ser acessados no site da entidade 

por meio do seguinte endereço eletrônico: http://www.carsamma.decea.gov.br. 

 É oportuno ressaltar que embora o banco de dados do CARSAMMA reflita as informações 

sobre as aprovações PBN de aeronaves e operadores, os únicos documentos que podem 

atestar as aprovações PBN são as LOAs (para os operadores regidos pelo RBHA 91 que 

operam voos internacionais), a declaração de capacidade da aeronave, e a evidência de 

demonstração de conhecimentos e de proficiência dos tripulantes na execução de 

procedimentos PBN atualizados nos últimos 2 anos. 

5.5 Autorização para Operadores Privados 

 Esta seção se aplica apenas aos operadores privados, operando em voos nacionais sob a égide 

do RBHA 91, ou RBAC que venha a substituí-lo que operam ou pretendam operar as 

seguintes especificações PBN: RNAV 10, RNAV 5, RNAV 2, RNAV 1, RNP 4, RNP 2, 

RNP APCH. 

 Aos operadores citados em 5.5.1 será considerada como LOA a comprovação da capacidade 

da aeronave e a evidência de demonstração de conhecimentos e de proficiência dos 

tripulantes na execução de procedimentos PBN atualizados nos últimos 2 anos. 

 A capacidade da aeronave é comprovada por meio de vistoria realizada por oficina 

homologada, conforme o item 5.3.2.2 desta IS. O resultado da vistoria deve ser declarado 

por meio de laudo específico, F-900-76 ( ), evidenciando a capacidade da aeronave para cada 

especificação PBN pretendida. 

 O laudo que atesta a capacidade PBN da aeronave é documento comprobatório de porte 

obrigatório a bordo da aeronave para operadores realizando operações PBN, tendo validade 

de 2 anos após a data de emissão. 

 A demonstração de conhecimentos e de proficiência será realizada durante o exame de 

habilitação IFR. O examinador deverá declarar na Ficha de Avaliação de Piloto ï FAP - para 

concessão ou revalidação da habilitação IFR, que o candidato está apto a executar 

procedimentos PBN. Os pilotos não precisam portar a FAP, mas deverão ter meios de 

demonstrar a uma fiscalização que seus conhecimentos e proficiência na execução de 

procedimentos PBN foram avaliados nos últimos 2 anos. 

5.6 Procedimentos Operacionais 

 Os procedimentos operacionais aqui apresentados devem ser seguidos por todas as 

especificidades PBN tratadas por este documento. Esta seção trata dos procedimentos 

operacionais de um modo geral, devendo ser complementada pelos procedimentos 

operacionais específicos a cada distinta operação RNAV ou RNP descritos nos apêndices 

correspondentes desta IS. 

 Os itens tratados nesta seção devem ser padronizados e incorporados em programas de 

treinamento, em políticas, procedimentos e práticas operacionais desenvolvidas e executadas 
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pelos operadores. Com este intuito, é esperado que os tópicos que se seguem sejam 

abordados pelos operadores. 

 Operadores e pilotos que pretendam realizar operações PBN devem atentar para o correto 

preenchimento do plano de voo, em especial os campos correspondentes à capacidade de 

navegação, de modo a refletir as autorizações possuídas. 

Nota:  somente a comprovação da capacidade da aeronave em executar operações PBN não é 

suficiente para que os operadores realizem tais operações e consecutivamente preencham os 

planos de voo indicando esta capacidade. Para a condução destas operações os operadores 

devem possuir autorizações operacionais expedidas pela ANAC, cujos meios aceitáveis para 

a emissão são os expostos nesta IS. 

 Operadores e pilotos somente podem solicitar rotas ou procedimentos PBN se o operador 

tiver obtido junto à ANAC a autorização para condução destas operações e a tripulação 

técnica tiver realizado todo o treinamento correspondente. Se aeronave, operador ou 

tripulação não cumprirem com os critérios estabelecidos por esta IS com a respectiva 

aprovação para a condução das operações PBN e receberem autorização do controle para 

conduzir uma operação desta natureza, o piloto deve comunicar ao ATC sobre sua 

incapacidade em realizar a operação em questão e requisitar instruções para realização de 

procedimento alternativo. 

 A tripulação deve se atentar ao cumprimento de quaisquer instruções e procedimentos nos 

manuais das aeronaves e dos sistemas PBN, ou outros procedimentos identificados pelo 

titular do CT ou CST, como necessários para o atendimento aos critérios de desempenho 

esperados para a realização dos procedimentos PBN. 

 Durante a fase de planejamento pré-voo, a disponibilidade da infraestrutura de auxílios à 

navegação requeridos para as rotas a serem voadas, incluindo as contingências não-RNAV, 

devem ser confirmadas para o período das operações pretendidas. 

 Após o recebimento da autorização inicial e após posteriores mudanças de rota indicadas 

pelo ATC, os pilotos devem verificar a correta inserção das rotas, assegurando que a 

sequência de waypoints fornecida pelo sistema de navegação, quando disponível, 

corresponda à rota autorizada pelo controle e à rota descrita nas cartas de navegação 

correspondentes. 

 É esperado que todos os pilotos mantenham as aeronaves no centro das trajetórias 

planejadas, de acordo com o exibido pelos indicadores de desvio lateral embarcados na 

aeronave e/ou piloto automático, a menos que autorizados pelo ATC ou em condições de 

emergência. 

 Devem ser observados os procedimentos operacionais específicos dos equipamentos 

RNAV/RNP, incluindo: 

a) verificar a validade e adequabilidade dos bancos de dados utilizados, quando aplicável; 

b) verificar a correta conclusão das rotinas de testes automáticos dos sistemas RNAV/RNP; 

c) inicializar a posição dos sistemas de navegação; 

d) recuperar e voar um procedimento PBN; 
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e) respeitar os limites de velocidade e altitude associados às operações RNP; 

f) verificar os waypoints e a programação do plano de voo, quando aplicável; 

g) realizar modos de voo direto a um waypoint (direct to); 

h) realizar a mudança do aeródromo de destino e aeroporto de alternativa; 

i) realizar procedimentos de contingência associados à perda da capacidade de navegação 

PBN. O treinamento deverá enfatizar as ações associadas aos procedimentos de 

contingência garantindo a separação do terreno e demais obstáculos; 

j) realizar ABAS, RAIM e FDE, considerando: 

I - essencialmente, as constelações de satélites para provimento de informação de 

posicionamento global não foram desenvolvidas de forma a satisfazer com os 

estritos requisitos da navegação IFR. Dessa maneira, os sistemas aviônicos 

baseados em GNSS que são utilizados em operações IFR devem aprimorar os 

sinais recebidos dos satélites de modo a garantir, entre outras coisas, a sua 

integridade. Os sistemas ABAS (Aircraft-Based Augmentation System) 

melhoram e/ou integram a informação proveniente da constelação de satélites 

com outras informações disponíveis a bordo da aeronave de forma a aprimorar 

o desempenho do sistema GNSS. A técnica ABAS mais comumente 

empregada é denominada RAIM (Receiver Autonomous Integrity Monitoring 

System), outro exemplo de técnica ABAS que pode ser citado envolve a 

integração do GNSS com outros sensores de navegação embarcados, tais como 

os sistemas de navegação inerciais; 

II - a funcionalidade RAIM é uma técnica de monitoramento da integridade do 

sinal de posicionamento proveniente das constelações de satélites GNSS. A 

determinação da integridade do sinal de posicionamento é obtida por meio de 

cheques de consistência das informações provenientes de medições 

redundantes dos sinais dos satélites; 

III - existem dois eventos distintos que podem resultar em um alerta de RAIM. O 

primeiro ocorre quando não é possível obter o sinal de um número suficiente 

de satélites em geometria adequada. Nestas condições, é possível que a 

informação de posição continue sendo estimada com precisão, contudo, a 

função de verificação de integridade do receptor (isto é, a habilidade em 

detectar um satélite falhado) é perdida. O segundo evento ocorre quando o 

receptor detecta um satélite falhado sendo que, nestes casos, um alerta resulta 

em perda da capacidade de navegação GNSS; 

IV - Fault Detection and Exclusion (FDE) é uma função desempenhada por alguns 

receptores GNSS que possuem a capacidade de detectar um sinal de um satélite 

defeituoso e automaticamente excluí-lo do cálculo da solução de posição; 

V - para operações baseadas em áreas oceânicas ou áreas continentais remotas, as 

aeronaves aprovadas para uso do GNSS como meio primário de navegação 

devem não só possuir a capacidade de detectar um satélite defeituoso (como 

por exemplo, por meio da função RAIM) como também devem possuir a 

capacidade de determinar qual o satélite defeituoso e excluir as informações 

por ele fornecidas do cômputo para a determinação da solução de 

posicionamento. Ou seja, os receptores GNSS das referidas aeronaves devem 

ser capazes de realizar o Fault Detection and Exclusion (FDE); 
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VI - os algoritmos de RAIM requerem um mínimo de cinco satélites visíveis ao 

receptor para realizar a detecção de falha e, consecutivamente, detectar a 

presença de erros excessivos da informação de posicionamento para uma 

determinada fase de voo. Já os algoritmos FDE demandam um mínimo de seis 

satélites não apenas para detectar a presença de um satélite defeituoso, mas 

também para excluí-lo do cálculo de posicionamento, de forma que a solução 

de navegação possa ser realizada de forma contínua; 

VII - softwares de predição da disponibilidade de RAIM ou FDE não garantem o 

serviço dos sistemas GNSS, contudo, constituem ferramentas utilizadas para 

avaliar a capacidade esperada de se atingir o desempenho de navegação 

requerido. Em decorrência de falhas inesperadas dos elementos do sistema 

GNSS, pilotos e provedores de serviços aeronáuticos devem ter a consciência 

que a capacidade de navegação GNSS pode ser perdida ou degradada durante 

o voo, situação que demandaria a reversão para meios alternativos de 

navegação; 

VIII - deste modo, quando o GNSS constituir o meio primário de navegação, a 

predição de disponibilidade da função RAIM deverá ser verificada para cada 

rota prevista, segmentos de rota e procedimentos terminais (decolagens, 

chegadas ou aproximações), incluindo aeródromos de alternativa, para as 

seguintes situações: 

IX - qualquer satélite estiver programado para estar fora de serviço; ou 

X - dois ou mais satélites estiverem programados para estar fora de serviço, para 

os sistemas RNAV que incluam a informação de altitude barométrica; 

XI - de modo complementar ao exposto no item V, a predição da funcionalidade 

FDE deve ser realizada durante o pré-voo para operações previstas em áreas 

oceânicas ou remotas (RNAV 10 ou RNP 4) em que o GNSS constituir o meio 

primário de navegação; 

XII - a predição de disponibilidade das funções RAIM e FDE deve considerar os 

mais recentes NOTAMs expedidos para a constelação de satélites GNSS; e 

XIII - a disponibilidade pode ser conferida por meio de um programa de previsão 

instalado na aeronave ou um programa executado fora da aeronave (este último 

deve utilizar os mesmos algoritmos daqueles embarcados na aeronave, quando 

aplicável, ou algoritmos que forneçam resultados mais conservativos); e 

k) embora o sistema GNSS como um todo tenha evoluído para que o GNSS possa ser 

utilizado como meio primário de navegação, alguns sistemas embarcados, por suas 

características de fabricação ou instalação, são limitados para serem utilizados apenas 

como meios suplementares de navegação. Nestes casos, a tripulação deve, no 

planejamento e na execução da navegação GNSS, ter ciência que há a possibilidade de 

reverter, a partir de qualquer ponto dos trechos GNSS, a meios convencionais de 

navegação baseados em rádio auxílios e prosseguir ao destino ou alternativa utilizando 

estes meios convencionais. 

5.7 Programa de treinamento comum a todas as operações PBN 
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 Os operadores devem assegurar que seus pilotos estejam devidamente capacitados para 

realizar as operações PBN. Neste sentido, a presente seção aborda os assuntos que devem 

constar como parte do programa de instrução a ser ministrado aos tripulantes. 

 De modo complementar ao exposto nesta seção, as especificidades de treinamento para cada 

modalidade distinta de operação PBN devem ser consultadas nos respectivos apêndices desta 

IS que tratam da operação em questão, podendo resultar em itens adicionais ao treinamento 

comum aqui abordado. 

 Não são necessários programas de treinamento exclusivos para operações PBN, contudo, 

deve ser possível identificar as práticas e procedimentos relativos a estas operações inseridas 

no programa de treinamento proposto. 

 Para operadores comerciais, o treinamento visando capacitar seu pessoal para a condução de 

operações PBN só pode ser iniciado após a aprovação prévia do respectivo programa de 

treinamento por parte da ANAC. 

 Para operadores que possuam em suas frotas diferentes modelos de aeronaves e/ou versões 

distintas de equipamentos de navegação, atenção especial deve ser dada ao treinamento do 

pessoal envolvido com as operações PBN, exaltando as eventuais diferenças entre os 

modelos e suas respectivas limitações na execução destas operações. 

 De acordo com o exposto, de modo geral é esperado que os programas de treinamento 

englobem, pelo menos, os seguintes tópicos: 

a) capacidades e limitações dos sistemas RNAV ou RNP instalados; 

b) operações e espaços aéreos para os quais os sistemas RNAV ou RNP instalados foram 

aprovados para uso; 

c) limitações dos auxílios à navegação com respeito ao sistema de navegação que será 

utilizado nas operações PBN em questão; 

d) procedimentos de contingência e reversão para métodos alternativos de navegação no 

caso de perda da capacidade de navegação PBN; 

e) a fraseologia que será utilizada para as distintas operações PBN, em harmonia com o 

estabelecido pelos documentos da OACI, o DOC 4444 e o DOC 7030, como apropriado; 

f) procedimentos para elaboração do plano de voo para as operações PBN requeridas; 

g) procedimentos de navegação em rota; 

h) os critérios PBN do modo como estão dispostos nas cartas e em demais descrições 

textuais pertinentes; 

i) regulamentos aplicáveis, autorização, utilização e obrigatoriedade de documentos 

relacionados às operações PBN a bordo das aeronaves; 

j) informações específicas sobre os sistemas RNAV ou RNP, incluindo: 

I - níveis de automação, modos de anúncio, alertas, interações, reversões e 

degradação; 

II - integração funcional com demais sistemas da aeronave; 

III - procedimentos de monitoramento para cada fase do voo; 
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IV - tipos de sensores de navegação utilizados pelo sistema RNAV ou RNP e 

sistemas/funcionalidades associados; 

V - efeitos de velocidade e altitude com relação à antecipação de curva; 

VI - interpretação de displays e símbolos eletrônicos; e 

 Procedimentos de operação dos equipamentos PBN, conforme aplicável, incluindo como 

realizar as seguintes ações: 

a) verificação da validade dos dados de navegação carregados na aeronave; 

b) verificação da correta conclusão das rotinas de autoteste dos sistemas relacionados; 

c) ativação da posição dos sistemas; 

d) voo direto a um ponto de referência (waypoint); 

e) interceptação de uma trajetória/curso; 

f) vetoração e regresso a um procedimento; 

g) determinação de desvios/erros perpendiculares à rota; 

h) seleção de dados de entrada dos sensores; e 

i) quando necessário, confirmação da remoção de um auxílio de navegação individual ou 

de um determinado grupo de auxílios à navegação. 

 Operações PBN utilizando o GNSS 

5.7.8.1 Para alguns pilotos, o sistema GNSS pode representar a primeira experiência com sistemas 

aviônicos que requerem programação ao invés da simples seleção de frequências. Tal fato 

associado à crescente variedade de dispositivos desta natureza aponta para a necessidade de 

se capacitar a tripulação na operação dos sistemas GNSS.  

5.7.8.2 Não são necessários programas de treinamento exclusivos para operações GNSS, contudo, 

deve ser possível identificar as práticas e procedimentos relativos a estas operações inseridas 

no programa de treinamento proposto. 

5.7.8.3 De acordo com exposto nos itens anteriores e com o intuito de harmonizar os tópicos 

mínimos que os currículos de treinamento para tripulantes que utilizam sistemas PBN tendo 

o GNSS como meio de navegação devem incluir, são indicados os seguintes itens: 

a) teoria básica envolvendo a operação dos sistemas GNSS; 

b) sistema GNSS ï componentes, requisitos técnicos, sistemas de coordenadas e 

princípios de funcionamento; 

c) conceitos de operação; 

d) integração dos sistemas e desempenho dos aviônicos; 

e) capacidades e limitações do sistema GNSS; 

f) rotinas de verificação envolvendo a operação dos sistemas GNSS; 
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g) operações com o GNSS nas diferentes fases de voo (como por exemplo: decolagens, 

rota, aproximações, etc.); 

h) graus de precisão do sistema e potenciais situações de degradação da precisão; 

i) relação do sistema GNSS com os critérios de desempenho do sistema de navegação 

PBN; 

j) autorização e regulamentações atuais; 

k) documentos do operador e demais referências pertinentes; 

l) fatores humanos e GNSS ï interface, operação do equipamento e procedimentos 

operacionais que atuam no intuito de oferecer proteções contra erros de navegação e 

perda da consciência situacional; 

m) erros e modos de falha; 

n) alertas e mensagens do GNSS; e 

o) diferenças entre procedimentos GNSS e não GNSS, em especial as diferenças entre 

as aproximações GNSS e demais operações de aproximação, com os respectivos 

mínimos associados (quando aplicável). 

5.8 Base de dados de navegação 

 A informação armazenada na base de dados de navegação define a orientação lateral e 

longitudinal da aeronave para as operações PBN. As atualizações das bases de dados de 

navegação são realizadas a cada 28 dias, segundo o ciclo AIRAC. Os dados de navegação 

utilizados em cada atualização são críticos para a integridade das rotas e procedimentos PBN 

que serão executados. 

 Para a execução das operações RNAV 10 (RNP 10) e RNAV 5 não é mandatória a utilização 

de bancos de dados de navegação. Já para os operadores que pretendam voar rotas ou 

procedimentos baseados em RNAV 1 e 2, RNP 4, RNP 1 e 2, RNP APCH (com ou sem 

baro-VNAV ), devem atentar-se para as seguintes ações relacionadas com as bases de dados 

de navegação: 

a) dentre seus procedimentos e políticas operacionais o operador deve identificar uma 

pessoa ou setor responsável pelo processo de atualização da base de dados de navegação; 

b) o operador deve documentar um processo de aceitação, verificação e inserção dos dados 

de navegação na aeronave; 

c) o operador deve colocar o processo de dados de navegação mencionado no item anterior 

sob controle de configuração; 

d) fornecedores de dados de navegação devem possuir uma carta de autorização (LOA), 

emitido pela autoridade reguladora competente, indicando que as informações providas 

estão de acordo com os critérios de qualidade, integridade e gestão da qualidade, 

estabelecidas por documentos de padronização de processamento de dados aeronáuticos 

como a RTCA DO-200A e a EUROCAE ED-76. O provedor da base de dados de um 
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operador deve possuir uma LOA do tipo 2 e este provedor, por sua vez, deve possuir um 

fornecedor que detenha uma LOA do tipo 1 ou tipo 2; 

e) é esperado que os bancos de dados de navegação estejam válidos durante o decorrer dos 

voos. Para situações em que o ciclo AIRAC estiver programado para mudar durante um 

determinado voo, procedimentos devem ser estabelecidos para assegurar a acurácia dos 

dados de navegação, incluindo a adequabilidade dos auxílios à navegação utilizados para 

definição das rotas do voo. Tradicionalmente, tal situação tem sido comprovada por meio 

da comparação dos dados eletrônicos com o conteúdo correspondente das respectivas 

versões impressas; 

f) os operadores devem considerar a necessidade de realização de verificações periódicas 

das bases de dados de navegação com o intuito de assegurar atendimento aos requisitos 

do sistema de qualidade ou do sistema de gestão da segurança operacional existentes; e 

g) no caso de modificações na aeronave que envolva sistemas de navegação necessários às 

operações PBN, recai sobre o operador a responsabilidade pela validação das rotas e 

procedimentos, quando aplicável, com a base de dados de navegação e o sistema 

modificado. Tal condição pode ser satisfeita sem qualquer avaliação adicional caso o 

fabricante informe que as modificações em questão não impactam na base de dados de 

navegação ou no cálculo da trajetória da aeronave. Na ausência desta informação por 

parte do fabricante, o operador deve realizar uma validação inicial dos dados de 

navegação com o sistema modificado. 

5.9 Processo de supervisão dos operadores 

 Os operadores devem estabelecer um processo para análise e envio de reportes de erros de 

navegação de modo que se possa estabelecer a necessidade de tomar alguma ação corretiva. 

Repetidas ocorrências de erros de navegação atribuídas a um determinado equipamento de 

navegação necessita de acompanhamento próximo e ações no sentido de se mitigar a causa 

do erro detectado. 

 A natureza da fonte do erro irá determinar as ações corretivas associadas que podem incluir 

a necessidade de treinamento corretivo, adequação do programa de treinamento, restrições 

de aplicação do sistema, ou mudanças de requisitos de software dos sistemas de navegação. 

 A natureza e severidade do erro podem levar à suspensão da autorização das operações até 

que a causa do problema seja identificada e o problema sanado. 

 

 APÊNDICES 

Apêndice A ï Controle de Alterações 

Apêndice B ï Lista de reduções 

Apêndice C ï Aprovação de aeronaves e operadores para operações RNAV 10  

Apêndice D ï Aprovação de aeronaves e operadores para operações RNAV 5 

Apêndice E ï Aprovação de aeronaves e operadores para operações RNAV 1 e 2 
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Apêndice F ï Aprovação de aeronaves e operadores para operações RNP 4 

Apêndice G ï Aprovação de aeronaves e operadores para operações RNP 1 

Apêndice H ï Aprovação de aeronaves e operadores para operações RNP 2 

Apêndice I ï Aprovação de aeronaves e operadores para operações de aproximação RNP 

(RNP e APCH) 

Apêndice J ï Aprovação de aeronaves e operadores para operações de aproximação 

APV/BARO - VNAV  

Apêndice K ï Aprovação de aeronaves e operadores para operações de aproximação RNP 

AR APCH 

Apêndice L ï Modelo de Solicitação Formal 

 

 DISPOSIÇÕES FINAIS 

7.1 Os casos omissos serão dirimidos pela SPO. 

7.2 Esta IS entra em vigor na data de sua publicação. 
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APÊNDICE A - CONTROLE DE ALTERAÇÕES  

ALTERAÇÕES REALIZADAS NA REVISÃO E 

ITEM  ALTERAÇÃO REALIZADA  

Título da IS Alterado. 

Sumário Excluído. 

1.1 Alterada a descrição do objetivo. 

4.2.1 a 4.2.11 Alterações na forma de redação das definições, sem alteração do teor técnico. 

Cap. 5 a 12 

Reunidos todos no cap. 5, e os antigos capítulos tornaram-se os subitens 5.1 a 5.9. 

Nos itens seguintes desta tabela será feito referência à nova numeração, exceto os 

itens excluídos. 

5.1.3 Redação alterada. 

5.1.7 Tabela alterada. Incluído linha para o RNP 2 e alterada a revisão da AC 20-138D. 

5.1.8 Redação alterada. 

5.1.9 Incluído. 

5.1.13 Redação alterada sem alteração do teor técnico. 

5.1.14 Tabela alterada. Incluído linha para o RNP 2 e alterada a revisão da AC 20-138D. 

5.2.4 Redação alterada. 

5.2.5.b Redação alterada. 

5.3.2.2 Redação alterada. 

5.3.6.1, Tabela 5 Inclusão de duas linhas referentes ao RNP 2 e inclusão de nota. 

5.4.2.d Redação alterada. 

5.4.2.g Redação alterada. 

5.4.4 Redação alterada sem alteração de teor técnico. 

5.4.4.b 
Incluído novo critério de LOA para operadores privados que não realizarão operações 

internacionais. 

5.4.4.c Alterado para se aplicar apenas a quem realizar operações internacionais. 

5.4.8 Redação alterada. 

5.5 Item com subitens incluídos. 

5.8.2 Redação alterada. 

6 
Capítulo alterado para incluir dois novos Apêndices (A e H). Demais Apêndices 

foram renumerados. 

Apêndice A Incluído. 

Apêndice B.1 Título incluído. 

B1.f Sigla incluída. 

B1.x Sigla incluída. 

Antigo item B12.1 Item da Revisão D, excluído. 

C12.1.a a C12.1.d Redação alterada. 

C12.1.e Incluído. 

C12.2 a C12.4 Redação alterada. 

D6.4 Redação alterada. 

E7.1.a Redação alterada. 

Antigos itens D7.1.c, d, e, f Excluídos. 

E7.1.c, d Incluídos. 

E7.4 Redação alterada. 

E8 e subitens Incluído. 

F8.1.a, b Redação alterada. 

F8.1.c Incluído. 

F8.3 e F8.4 Redação alterada. 

Antigos itens F7.1.a, b, c Excluídos. 

G7.1.a, b Incluídos. 
















































































































